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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2026 
EDITAL Nº 069/2026 

 
A presente licitação terá COTA RESERVADA DE ATÉ 25%, para Empresas enquadradas 
como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 
Individual (MEI) e COTA PRINCIPAL para ampla participação. 

 
 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
A Prefeitura Municipal de Indaiatuba, torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a aquisição de material 
esportivo para uso das secretarias de educação e saúde, de acordo com as descrições contidas 
em seus anexos. 
 
O presente Pregão Eletrônico, será regido nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021, Leis Complementares nºs 123 de 14 de dezembro de 2006 e 147 de 07 de agosto de 
2014, Decreto Municipal nº 15.635 de 18 de fevereiro de 2026, Plano de Contratação Anual 
(PCA) - 2026, publicado na Imprensa Oficial do Município em 28 de novembro de 2025 – Edição 
nº. 3451 e disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 18 de 
novembro de 2025 – Código nº. 8971, e demais legislação aplicável, de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O ETP - Estudo Técnico Preliminar, 
encontra-se disponível no processo licitatório. 
 
ADVERTÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Indaiatuba ADVERTE aos Licitantes no sentido de 
que não está hesitando em penalizar as empresas que descumpram as exigências editalícias. 
Solicitamos, desta forma, que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma 
consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a efetiva entrega do objeto, da forma 
como foi solicitado no Edital, dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Vale 
lembrar também que, os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 
sempre às situações excepcionalíssimas e, somente serão deferidos, se em total consonância 
com a legislação vigente. Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma 
séria e consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública, como para 
as Empresas. 
 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES  
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 11/06/2026 08:30 horas 
ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 11/06/2026 08:31 horas 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/06/2026 09:00 horas 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: www.bbmnet.com.br,  
www.indaiatuba.sp.gov.br e www.gov.br/pncp/pt-br  
 
LOCAL: www.bbmnet.com.br 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.indaiatuba.sp.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.novobbmnet.com.br/
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serão conduzidos através da Agente de Contratação, Sra. Bruna de Oliveira Amancio Rocha, 
denominada Pregoeira, assessorada pela sua Equipe de Apoio, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", 
constante da página eletrônica, no endereço www.bbmnet.com.br. 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Aquisição de material esportivo para uso em diversas unidades escolares da Secretaria 
de Educação e unidades terapêuticas da Secretaria de Saúde, com prazo de entrega em até 
10 (dez) dias, de acordo com as descrições constantes do Anexo I, que faz parte integrante 
deste edital.  
 
1.1.1 – O objeto desta licitação é divisível por itens, podendo ser adjudicado a mais de um 
proponente, conforme o menor preço unitário ofertado para cada item.  
 
1.2 – Os valores estimados encontram-se disponíveis para consulta através do site da 
Prefeitura (juntamente com o arquivo do edital) e BBMNetlicitações, nas informações 
cadastradas em cada item. 
 
2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1 - A despesa decorrente da contratação do objeto deste Pregão Eletrônico correrá à conta 
das seguintes dotações orçamentárias vigentes, codificadas pelos nº 
01.17.01.12.3611010.2001.3.3.90.30 da Secretaria Municipal de Educação; 
01.15.01.10.3021016.2028.3.3.90.30 da Secretaria Municipal de Saúde, cujos valores serão 
informados na Nota de Empenho, pela Secretaria requisitante. 
 
3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES 
 
3.1 - Os esclarecimentos e impugnações deverão ser anexados no sistema da BBMNet 
para posterior análise e resposta da Pregoeira. 
 
3.1.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos e impugnações nos termos do edital de 
licitação perante a Administração, o licitante que não o fizer antes do 3º (terceiro) dia útil que 
anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 
 
3.2 - Não serão aceitos pedidos de esclarecimentos e impugnações via e mail, apenas via site 
da BBMNet. 
 
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Por força das disposições das Leis Complementares nos 123/06 e 147/14 e posteriores 
alterações, esta licitação será dividida da seguinte maneira: 
 
4.1.1 - COTA RESERVADA (até 25%):  
- Concorrência exclusiva para empresas interessadas enquadradas como ME/EPP/MEI. 
 
4.1.2 - COTA PRINCIPAL COM AMPLA PARTICIPAÇÃO: 
- Concorrência aberta para todas as empresas interessadas. 
4.2 - Poderão participar desta licitação: 
 

http://www.bbmnet.com.br/
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4.2.1 - Quando se tratar de cota reservada (4.1.1), somente empresas qualificadas como 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, aptas a se 
beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pelas Leis Complementares 
nos 123/2006 e 147/2014; 
 
4.2.2 - Quando se tratar de cota principal com ampla participação (4.1.2), todas as licitantes 
interessadas; 
 
4.2.4 - Poderão participar desta licitação todas as empresas interessadas, regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste edital e seus anexos; 
 
4.2.5 – Licitantes do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídos; 
 
4.2.6 - Pessoa Jurídica pode participar dessa licitação em consórcio, desde que observadas as 
normas constantes no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4.3 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.bbmnet.com.br.   
 
4.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.4.1 - Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 
4.4.2 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-
mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br.  
 
4.5 - Não poderão disputar desta Licitação: 
 
4.5.1 - As empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
4.5.2 - Nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou que estejam cumprindo sanção da suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Indaiatuba. 
 
4.5.2.1 - O impedimento de que trata o item 4.5.2 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.5.3 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
4.5.4 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
4.5.5 - Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
4.5.6 - Não poderá participar de licitações ou da execução do contrato, agente público do órgão 
ou entidade contratante, Autarquias e Fundação, conforme art. 123 inciso 10 e art. 124 da Lei 
Complementar Municipal nº 45/2018, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Indaiatuba, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
4.5.6.1 - A vedação de que trata o item 4.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
5.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
5.1.1 - Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
5.1.2 - Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
5.1.3 - Abrir as propostas de preços; 
 
5.1.4 - Analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
5.1.5 – Desclassificar, conforme orientação da equipe técnica, as propostas indicando os 
motivos; 
 
5.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances, escolha da proposta ou do lance de 
menor preço; 
 
5.1.7 - Verificar a habilitação do proponente; 
 
5.1.8 - Declarar o vencedor; 
 
5.1.9 - Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
 
5.1.10 - Elaborar a ata da sessão; 
 
5.1.11 - Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicação/homologação, para 
autorizar a contratação. 
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6 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 
6.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por 
meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnet.com.br, opção "entrar" opção “Sala de 
Disputa – efetuar login”. 
 
6.1.1 - As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 
BBMNET no menu “Sala de Disputa”. 
 
6.1.2 - O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 
interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 
“enviar proposta”.  
 
6.1.3 - O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas no Sistema.   
 
6.1.4 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 
 
6.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.3 - Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
6.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes/itens, a Pregoeira designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
6.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação/homologação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do 
portal “www.bbmnet.com.br”,site da  Prefeitura de Indaiatuba “www.indaiatuba.sp.gov.br”  e 
PNCP - Portal Nacional Compras Públicas que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
6.6 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema 
da BBMNet, que: 
 
6.6.1 - Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 
6.6.2 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo; 
 

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.indaiatuba.sp.gov.br/
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6.6.3 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
6.6.4 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
6.6.5 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991. 
 
6.7 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
 
6.8 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
6.8.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
6.9 - A falsidade da declaração de que trata os itens 6.6.1 ao 6.8 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.10 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 
envio de lances. 
 
6.11 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e 
aceitação das propostas. 
 
6.12 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
6.13 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 
de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por 
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todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.2 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
 
7.2.1 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 
condições: 
 
7.2.1.1 - Os materiais ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 
Edital e seus anexos. 
 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante.  
 
7.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, em quantidades e qualidades adequadas, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
7.7 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO. 
  
7.8 - No campo “PROPOSTA”, do sistema da Bolsa Brasileira, será necessário informar a 
MARCA/MODELO, sob pena de desclassificação.  
 
7.8 – É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do 
preenchimento da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 
 
7.9 - Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP/MEI e informar em campo próprio 
da plataforma BBMNET Licitações.  
 
7.10 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, utilizando-se até 02 (duas) 
casas decimais; (EXCLUSIVAMENTE SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O 
REFERIDO ITEM) e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão 
estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos 
diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.   
 
8 - ABERTURA DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E LANCES 
 
8.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio, passando a Pregoeira a avaliar 
a aceitabilidade das propostas.  
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8.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
8.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances.  
 
8.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ou igual a qualquer outro registrado. 
 
8.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido à 
Pregoeira (caso ocorra, será informado a todos os participantes durante a sessão), a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.  
  
8.3.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, a Pregoeira poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da 
ordem sequencial. 
 
8.4 - ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois 
minutos para o término da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 
01m00s (um minuto). Na hipótese de haver lances nos últimos 02m00s do período de duração 
da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance e, na linha do lote, na coluna 
"Situação", aparece a informação "prorrogado Dou-lhe uma", "prorrogado Dou-lhe duas". 
 
8.4.1 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.4.2 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
8.4.3 - A Pregoeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 
 
8.4.4 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 
Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 
 
8.5 - Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e 147/2014 a ferramenta inicia a aplicação 
automática do desempate em favor de ME/EPP/MEI. 
 
8.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
8.7 - Quando autorizado e devidamente justificado pela pregoeira, os licitantes poderão alterar 
a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
 
8.8 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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8.8.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.8.2- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.9 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
8.10 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e 
os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  
 
8.11 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
8.12 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
8.13 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.14 - A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por 
item”, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante 
que tenha apresentado o lance de menor valor do item para que seja obtido preço melhor, bem 
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste edital. 
 
8.15 – Após finalizado os lances, e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor. 
 
8.16 – Em seguida serão ordenadas as ofertas, a Pregoeira comprovará a regularidade de 
situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei Federal 14.133/21 e verificará, 
também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas no Edital. 
 
8.16.1 - O licitante detentor da melhor oferta deverá vincular os documentos de 
habilitação para todos os itens dos quais apresentou o menor preço. 
   
8.17 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos no edital, a contar da 
convocação pela Pregoeira através do chat de mensagens. 
 
8.18 - A inobservância aos prazos elencados nesse edital, ou ainda o envio dos documentos 
de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital 
ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo 
devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 
 
8.19 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
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8.20 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma 
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 
 
8.21 - Se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte, micro empreendedor 
individual e cooperativas, deverá atender do item 10 ao 10.2.1.  
 
8.22 - Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
8.22.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
8.22.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
8.22.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
8.22.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.23 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
8.23.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
8.23.2 - Empresas Brasileiras; 
 
8.23.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.23.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
8.23.5 – Permanecendo empate, após aplicação de todos os critérios de desempate, proceder-
se-á o sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público (plataforma da BBMNet), 
art. 28 da Instrução Normativa Seges/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 
 
8.24 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
8.24.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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8.24.2 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
8.25 - Será desclassificada a proposta que:  
 
8.25.1 - Contiver vícios insanáveis; 
 
8.25.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e 
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
8.26 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.27 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
da pregoeira, que comprove: 
 
8.27.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
8.27.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 
 
8.27.3 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.28 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
 
8.28.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. 
 
8.29 - É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, para envio da Documentação, 
item a item, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
 
9 - DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
9.1.1 - Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relação-apenados); e  
 
9.1.2 - Certidões negativas referentes a punições vigentes, mantido pela Controladoria Geral 
da União (https://certidoes.cgu.gov.br).  
9.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas e inabilitará o 
referido Licitante.  

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relação-apenados
https://certidoes.cgu.gov.br/
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9.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
 
9.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, através do 
cartão do CNPJ.  
 
9.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos.  
 
9.6 - Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser enviados no prazo de 
até 02 (duas) horas, devendo ser inseridos através do botão "Inserir documentos de 
habilitação", após finalizado os lances do último item, a contar da convocação da Pregoeira, 
por meio eletrônico, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnet.com.br, podendo ser prorrogado a critério da pregoeira, uma única vez, por igual 
período, ou seja, até 2(duas) horas. 
 
9.6.1 - Os documentos de habilitação enviados, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros 
em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 
 
9.6.2 - A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
9.7 – Simultâneo ao envio dos documentos de habilitação, deverá ser anexada a Proposta 
Final através do botão "Anexar Documento de Proposta Final" no mesmo prazo de até 02 
(duas) horas. 
 
9.7.1 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 
estabelecido, acarretará na inabilitação da licitante, bem como o não envio da Proposta Final 
acarretará na desclassificação da proposta, podendo a Pregoeira convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
9.8 - Para habilitação jurídica: 
 
9.8.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
9.8.2 - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 
administradores; 
 
9.8.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
9.9 - Para qualificação econômico-financeira: 
 

http://www.bbmnet.com.br/
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9.9.1 - Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data do envio dos documentos de habilitação ou 
no prazo fixado na certidão, se houver. 
 
9.9.1.1 - Havendo a exigência de complementação indicada na própria certidão de falência, 
deverá ser apresentada a respectiva certidão complementar, nos termos ali indicados, conforme 
orientação do Tribunal de Justiça da sede da Licitante. 
 
9.10 - Para regularidade fiscal: 
 
9.10.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). Esse documento também 
serve, para a comprovação do enquadramento da Licitante no Regime Diferenciado. 
 
9.10.2 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade 
do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 
 
9.10.3 - Prova de regularidade com a Fazendas Federal, Estadual e Municipal, as quais deverão 
ser apresentadas conforme abaixo especificado; 
 
9.10.3.1 – A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, incluída a regularidade junto à Seguridade Social (INSS). 
 
9.10.3.2 – A regularidade Estadual deverá ser comprovada através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos relativos à Procuradoria Geral 
do Estado (Coordenadoria da Dívida Ativa), devendo compreender os débitos INSCRITOS NA 
DÍVIDA ATIVA. 
 
9.10.3.3 - A comprovação da regularidade fiscal municipal deverá ser apresentada através de 
certidão relativa a TRIBUTOS MOBILIÁRIOS. 
 
9.11 - Para regularidade fiscal trabalhista: 
 
9.11.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 
2011. 
 
9.12 - As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva, 
com efeito de Negativa. 
 
9.13 - Para qualificação técnica: 
 
9.13.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado de 
capacidade fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão 
para o fornecimento, compatível com o objeto licitado. 
 
9.13.2 - Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou 
órgão público e deve conter informações sobre a empresa contratada e como se deu o 
atendimento do que foi contratado, ou seja, sugerimos que contenham as seguintes 
informações: 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

 

 
 

14 

 
a) Dados da pessoa jurídica que o emitiu: CNPJ, razão social, endereço, e-mail, numero do 
telefone,salvo para atestados emitidos por pessoa de direito publico em papel timbrado do 
respectivo Ente; 
b) Dados da Licitante: razão social, CNPJ, endereço, e-mail, numero do telefone; 
c) Quais os serviços que foram prestados ou quais produtos foram fornecidos; 
d) Quantidades, duração do contrato; 
e) Papel timbrado ou com carimbo do CNPJ. 

 
9.13.3 - É possível a qualquer momento que a Administração realize diligências para 
esclarecer o conteúdo informado no atestado. 
 
9.14 - A empresa vencedora deverá disponibilizar ao menos 1 (uma) amostra dos itens listados 

abaixo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após término da sessão e comunicado pela 

pregoeira, como condição para aprovação técnica da proposta. As amostras deverão ser 

entregues para análise e aprovação na Secretaria Municipal de Educação de Indaiatuba, na Av. 

Eng. Fábio Roberto Barnabé, 3665 - Jardim Regina - Indaiatuba/SP, aos cuidados de Rogério 

Ribeiro da Silva, no setor de Supervisão Pedagógica, com agendamento prévio pelo e-mail: 

rogeriors@educ.indaiatuba.sp.gov.br. O não envio das amostras no prazo estabelecido 

acarretará a desclassificação da proposta, conforme previsto nas normas do processo 

licitatório. A análise das amostras consistirá na verificação da conformidade com as 

características especificadas, qualidade e resistência do material.  

 

9.14.1 - As amostras deverão ser fornecidas dos seguintes itens: 

 

● Item 1 - ARCO PLÁSTICO ESTILO "BAMBOLÊ"; 

● Item 8 - BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO OFICIAL EM PU: 50 A 55; 

● Item 9 - BOLA DE VOLEIBOL EM E.V.A; 

● Item 10 - BOMBA DE AR, EM PVC PARA ENCHER BOLA; 

● Item 12 - CONE PARA TREINAMENTO; MED. 20 CM DE ALTURA; 

 
9.15 - Apresentar as declarações conforme modelo ANEXO II, que faz parte integrante 
deste edital. 
 
9.16 - A empresa deverá apresentar, Declaração de Atualização Cadastral, emitida através do 
site do Tribunal de Contas, conforme link: https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp (em nome do 
responsável da empresa). SOLICITAMOS ANEXAR NO ARQUIVO DOCUMENTAÇÃO, SUA 
AUSÊNCIA NÃO SERÁ MOTIVO DE DESCLASSIFICAÇÃO. Havendo dúvidas, consultar o 
manual no link: 
https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/pdf/Manual_CadTCESP_Cadastro_Pessoa_Fisica_v1.0.pdf 

 
9.17 - Os documentos mencionados acima deverão referir-se exclusivamente ao local do 
estabelecimento da licitante participante do presente certame, ressalvada a hipótese de 
centralização de recolhimento de tributos e contribuições pela matriz, que deverá ser 
comprovada por documento próprio, e estarem vigentes à época da abertura dos documentos 
de habilitação. 
 
9.18 - Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feitas às repartições competentes 
quanto aos documentos acima mencionados. 

https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp
https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/pdf/Manual_CadTCESP_Cadastro_Pessoa_Fisica_v1.0.pdf
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9.19 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 (cento e oitenta) 
dias. 
 
9.20 - A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 
 
9.21 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará na inabilitação da 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 
 
10 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL E COOPERATIVAS 
 
10.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas acima especificadas, conforme tratam 
as Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 147, de 07 de agosto de 2014 e 
a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
 
10.1.1 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição diferenciada. 
 
10.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o 
direito ao tratamento diferenciado. 
 
10.1.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
 
10.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
ME, MEI, EPP e Cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 
10.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a 
condição de tratamento diferenciado. Nesse caso, a Pregoeira convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação. 
 
10.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 10.1.2.1, o sistema convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor 
lance registrado para o lote no prazo de 05 (cinco) minutos. 
 
10.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no 
prazo acima indicado, as demais empresas que porventura possuam lances ou propostas na 
situação do item 10.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances 
inferiores à menor proposta. 
 
10.1.3.2 – As empresas classificadas no tratamento diferenciado que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pela 
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Pregoeira, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a 
documentação de habilitação, conforme item 9.6 deste edital. 
 
10.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz 
a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, 
antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
 
10.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
MEI, ME, EPP ou Cooperativa, seja desclassificada pela Pregoeira, por desatendimento ao 
edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que 
trata esta cláusula. 
 
10.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a 
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 10.1.2.2. 
 
10.1.5 – O julgamento da habilitação das licitantes com tratamento diferenciado, obedecerá aos 
critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
 
10.1.5.1 - A licitante que se encontrar nesta situação, será comprovado através do Cartão do 
CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. (Documento esse, que deverá ser anexado aos 
documentos de habilitação) 
 
10.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da 
irregularidade pela Pregoeira. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual 
período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  
 
10.1.6.1 - Esclarecemos que para ter o direito do tratamento diferenciado a empresa, 
enquadrada no regime diferenciado, deverá apresentar a certidão vencida, para ter o direito de 
abertura de prazo para apresentação da certidão atualizada. 
 
10.1.6.2 - Nos casos de que trata o item 7.1.6, a sessão será suspensa até a empresa 
vencedora apresentar o documento atualizado, de acordo com o prazo já definido em edital. 
 
10.2 - A participação de microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas 
mencionadas no na Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedores individuais – MEI, terão 
prioridade de contratação, as licitantes sediadas local/regional, aplicando-lhes a prioridade de 
contratação até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Esta priorização está 
devidamente amparada pelo § 3º do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 com suas 
alterações, e inciso II do art. 9º do Decreto n.º 8.538/15 
 
10.2.1 – Serão consideradas as licitantes local/regional, aquelas que estejam sediadas no 
máximo a 100 km, utilizando como referência o Paço Municipal da Prefeitura de Indaiatuba. 
 
11 – DOS RECURSOS14. DOS RECURSOS 
 
11.1 - Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata, 
motivadamente para cada item onde foi acatado a manifestação de recurso, de acordo com art. 
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165 da Lei Federal nº 14.133/2021, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, 
campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnet.com.br. 
 
11.1.1 - O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos, 
podendo a pregoeira dar provimento ou negar o mesmo. 
 
11.2 - Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnet.com.br opção RECURSO. Os documentos aqui solicitados 
deverão estar assinados e digitalizados, pelo seu Responsável Legal, aos cuidados da 
Pregoeira responsável pelo certame, observados os prazos e horário estabelecidos no edital, 
no prazo de até 03(três) dias úteis até as 17h (horário normal de expediente), após o término 
da sessão pública. Não serão aceitos recursos e contrarrazões via e-mail. 
 
11.2.1 - O sistema disponibilizará recursos e contrarrazões para todos os interessados. 
Decorrido os prazos legais o processo será remitido para julgamento. 
 
11.3 - Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente.  
 
11.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.5 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, 
adjudicará/homologará o objeto do certame à licitante vencedora. 
 
11.6 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.7 - A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito ao mesmo, sendo 
que o objeto do certame será adjudicado/homologado pela autoridade competente do 
procedimento licitatório, ao licitante vencedor. 
 
11.8 – O resultado final do Pregão Eletrônico, quando houver recurso, será divulgado na 
Imprensa Oficial do Município ou no Diário Oficial do Estado e site da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias: www.bbmnet.com.br  
 
12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1 - Compete à Contratante: 
 
12.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 
12.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos materiais. 
 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1 - Compete à Contratada: 
 

http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
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13.1.1 - Efetuar a entrega dos materiais, de acordo com as condições e prazos propostos, e 
demais especificações constantes do Anexo I deste edital. 
 
13.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, os materiais que não observar as exigências de qualidade 
para utilização citadas no Anexo I deste edital. 
 
13.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
14 - ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
14.1 – Os materiais deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da 
data da solicitação feita pela Secretaria requisitante e envio da Nota de Empenho, nas 
condições estipuladas neste edital e seus anexos. 
 
14.1.1 – É de responsabilidade da empresa, o desembarque dos materiais, devendo assim ter 
pessoal e maquinário para realizá-lo; caso seja necessário, será responsável também pelo 
embarque se houver devolução. 
 
14.1 2 – A Sra. Kelly Anisia Nogueira Lima (gestora) e o Sr. Rogerio Ribeiro da Silva (fiscal), da 
Secretaria Municipal de Educação; Sr. Riceli Moraes Reis (gestor) e Sr. Raul Carlos Rossi 
(fiscal) da Secretaria Municipal de Saúde, serão os responsáveis pela fiscalização dos serviços, 
que deverão ser realizados conforme solicitação e pela conferência das notas fiscais.  
 
a) O gestor é o representante da administração pública responsável por gerenciar o empenho. 
É sua atribuição principal garantir que as obrigações contratuais sejam cumpridas segundo os 
termos estabelecidos, verificando o cumprimento das condições pactuadas, analisando e 
autorizando os pagamentos devidos, entre outras atividades relacionadas à gestão contratual. 
 
b) O fiscal acompanha de perto a execução da entrega do empenhado, ele deve fiscalizar o 
desenvolvimento dos trabalhos, atestar o recebimento provisório e definitivo dos serviços ou 
produtos contratados, solicitar correções ou ajustes quando necessário e emitir relatórios de 
acompanhamento para subsidiar o gestor em suas decisões. 
 
14.2.1 - Quando da substituição do gestor, o Secretário da pasta assumirá essa 
responsabilidade, enquanto não seja efetuada essa alteração por meio de Ofício; bem como, a 
substituição do fiscal, será indicada através do Secretário da pasta. 
 
14.3 – Os materiais serão recebidos provisoriamente para verificação de especificações, 
quantidade, qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes. Se, após o recebimento 
provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em desacordo com a proposta, com 
defeito, fora de especificação ou incompletos, o fornecedor será notificado por escrito. Nesse 
caso, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que sanada 
a situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de contagem dos 
prazos. 
 
14.3.1 – Após o recebimento provisório e sendo aprovados, será efetivado o recebimento 
definitivo, com assinatura nas vias da nota fiscal. 
 
15 - DO PAGAMENTO 
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15.1 - O prazo para o pagamento será em até 10 (dez) dias, contados a partir da liquidação 
realizada pela Secretaria ordenadora da despesa e exclusivamente mediante 
depósito/transferência em conta bancária do fornecedor e boleto bancário com código de 
barras. 
 
15.1.1 - Quanto à emissão da Nota Fiscal, a empresa deverá fazer constar no seu corpo o 
número da NOTA DE EMPENHO, preferencialmente em destaque, sendo que na sua ausência 
a mesma será recusada. 
 
15.2 - Nenhum pagamento antecipado será efetuado à empresa, ou enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
15.3 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 17.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 
 
15.4 - O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro rata” pela 
variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata dia” de 0,70% (setenta centésimos por cento) 
ao mês e multa moratória de 2% (dois por cento) após o 10º (décimo) dia. 
 
16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas na Nota de 
Empenho, poderá a secretaria gerenciadora aplicar ao fornecedor as seguintes sanções: 

 
a) advertência; 

 
b) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído 
em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor 
total do empenho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
 
c) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do empenho, ou proporcional 
por cada descumprimento; 
 
d) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no edital, será considerado 
rescindido o Empenho e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, 
calculada sobre o valor da contratação; 
 
e) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo, poderá ser requerido do 
Contratado o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo de 
reconhecimento da responsabilidade. 
 
f) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
 
16.2 – O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações 
previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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16.3 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as 
disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
16.4 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será 
emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo 
estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 
 
17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos participantes da licitação.  
 
17.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
17.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
17.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 
na Prefeitura de Indaiatuba. 
 
17.6 - A Pregoeira ou a Autoridade Superior, no interesse público, poderá sanar ou relevar 
omissões ou erros puramente formais observados na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação e o direito das 
demais licitantes, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
 
17.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta. 
 
17.8 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação na Imprensa Oficial do Município ou no Diário Oficial do Estado. 
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17.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 
 
17.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pela Pregoeira, comunicando-
se devidamente aos licitantes participantes. 
 
17.12 - Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira e Equipe de Apoio em conformidade 
com as disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste edital. 
 
17.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desta 
licitação será o da Comarca de Indaiatuba, por mais privilegiado que seja outro. 
 
17.14 - E para que ninguém alegue desconhecimento, este edital será divulgado em resumo na 
Imprensa Oficial do Município, no Diário Oficial do Estado, no Jornal Gazeta de São Paulo, site 
da Prefeitura Municipal de Indaiatuba (www.indaiatuba.sp.gov.br), (www.bbmnet.com.br) e 
(PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas. 
 
17.15 - Constitui parte integrante deste edital os seguintes anexos: 

 
Anexo I – Descrição do Objeto; 

Anexo II - Declarações (dando ciência de que cumprem plenamente as condições do 
edital; 

 
Indaiatuba, 26 de maio de 2026 

 
 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.indaiatuba.sp.gov.br/
http://www.bbmnet.com.br/
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ANEXO I 
 

Item Quant. Unid. Descrição 

01 R 840 
EDUCAÇÃO 

RC 174/2026 - Item 1 

UNIDADE ARCO PLASTICO ESTILO "BAMBOLE"; MED. 78CM 
CIRCUNFERENCIA, CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
ARCO PLASTICO ESTILO "BAMBOLE"; MED. 78CM 
CIRCUNFERENCIA, CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE 
ALTA RESISTENCIA, FIRME ,ORNAMENTADO COM FITAS 
COLORIDAS EM TODA A SUA EXTENSAO. 

02 R 20 
SAÚDE 

RC 288/2026 - Item 1 

UNIDADE BASTÃO DE P.V.C.; TAMANHO DE 1 M DE COMPRIMENTO; COR 
AZUL; PESO 1 KG 
BASTÃO DE P.V.C.; TAMANHO DE 1 M DE COMPRIMENTO; COR 
AZUL; PESO 1 KG 

03 R 20 
SAÚDE 

RC 288/2026 - Item 2 

UNIDADE BASTÃO DE P.V.C.; TAMANHO DE 1 M DE COMPRIMENTO; COR 
AZUL; PESO 2 KG 
BASTÃO DE P.V.C.; TAMANHO DE 1 M DE COMPRIMENTO; COR 
AZUL; PESO 2 KG 

04 R 20 
SAÚDE 

RC 288/2026 - Item 3 

UNIDADE BASTÃO DE P.V.C.; TAMANHO DE 1 M DE COMPRIMENTO; COR 
AZUL; PESO 3KG 
BASTÃO DE P.V.C.; TAMANHO DE 1 M DE COMPRIMENTO; COR 
AZUL; PESO 3KG 

05 P 140 
EDUCAÇÃO 

RC 174/2026 - Item 2 

UNIDADE BOLA DE BASQUETEBOL MIRIM 
BOLA DE BASQUETEBOL MIRIM; MATRIZADA; CONFECCIONADA 
EM BORRACHA VULCANIZADA; CAMARA DE BUTIL E VÁLVULA 
REMOVÍVEL; COM 72 A 74 CM DE CIRCUNFERÊNCIA E PESO 
VARIANDO ENTRE 450 A 500G 

06 P 560 
EDUCAÇÃO 

RC 174/2026 - Item 3 

UNIDADE BOLA DE BORRACHA Nº 10 MATRIZADA; CIRCUNFERENCIA 
ENTRE 48 - 50 CM 
BOLA DE BORRACHA Nº 10 MATRIZADA, CIRCUNFERENCIA 
ENTRE 48 - 50 CM, PESO ENTRE 180-200G, MIOLO SLIP 
SYSTEM, REMOVIVEL E LUBRIFICADO, CAMARA AIRBILITY. 

07 P 550 
EDUCAÇÃO 

RC 174/2026 - Item 4 

UNIDADE BOLA DE BORRACHA Nº 12 MATRIZADA, CIRCUNFERENCIA 
ENTRE 57 - 59 CM 
BOLA DE BORRACHA Nº 12 MATRIZADA, CIRCUNFERENCIA 
ENTRE 57 - 59 CM, PESO ENTRE 250 - 270G, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO, CAMARA AIRBILITY 

08 P 140 
EDUCAÇÃO 

RC 174/2026 - Item 5 

UNIDADE BOLA DE FUTEBOL DE SALAO OFICIAL EM PU: 50 A 55: 300 A 330 
GRAMAS: CATEGORIA SUB-11. 
BOLAS DE FUTEBOL OFICIAL COMFECCIONADA EM PU 
CIRCUMFERENCIA DE 50 A 55 CM;PESANDO 300 A 350 GRAMAS 
;ACABAMENTO INTERNO CAMARA ARBRILITY;MIOLO 
REMOVIVEL E LUBRIFICADO; ACABAMRNTO EXTERNO GOMOS 
TERMOFUNDIDOS TOTALMENTE IMPERMEAVEL;BOLA OFICIAL 
DA FEDERACAO PAULISTA DE FUTEBOL DE SALAO: CATEGORIA 
SUB-11. 

09 P 280 
EDUCAÇÃO 

RC 174/2026 - Item 6 

UNIDADE BOLA DE VOLEIBOL EM E.V.A 
BOLA DE VOLEIBOL EM E.V.A TAMANHO OFICIAL DE 65 A 67 CM. 

10 R 28 
EDUCAÇÃO 

RC 174/2026 - Item 7 

UNIDADE BOMBA DE AR,EM PVC PARA ENCHER BOLA,VAI E 
VOLTA,MED.35CM 
BOMBA DE AR; DE PVC; UTILIZADO PARA ENCHER BOLA; TIPO 
(VAI E VOLTA)ENCHE NOS DOIS SENTIDOS; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 35CM; DIAMETRO DE 11,5CM; NO 
FORMATO TUBULAR; COM 2 AGULHAS,COM MANGUEIRA; COM 
GARANTIA DE 1 ANO DO FABRICANTE; EMBALADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE 

11 R 336 
EDUCAÇÃO 

RC 174/2026 - Item 8 

UNIDADE CONE PARA TREINAMENTO TIPO CHAPÉU CHINES 
CONE PARA TREINAMENTO TIPO CHAPÉU CHINES; MED. 
APROXIMADA 19CM DE DIAMETRO; EM PLASTICO MALEÁVEL. 
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12 R 336 
EDUCAÇÃO 

RC 174/2026 - Item 9 

UNIDADE CONE PARA TREINAMENTO; MED. 20CM DE ALTURA,; 
CONFECCIONADO EM PLASTICO MALEÁVEL 
CONE TREINAMENTO; MED. 20CM DE ALTURA, 
CONFECCIONADO EM PLASTICO MALEÁVEL. CORES 
VARIADAS. 

13 R 12 
SAÚDE 

RC 288/2026 - Item 4 

UNIDADE CORDA EM PVC; COMPRIMENTO APROXIMADO 2,80M 
CORDA EM PVC; COM ROLAMENTOS NAS MANOPLAS QUE 
PROPORCIONAM UM GIRO RÁPIDO; COMPRIMENTO 
APROXIMADO 2,80M 

14 R 840 
EDUCAÇÃO 

RC 174/2026 - Item 
10 

UNIDADE CORDA PARA USO ESPORTIVO DE SISAL. 
CORDA PARA USO ESPORTIVO; DE SISAL; COM 1,80M; COM 
DOIS PEGADORES 

15 R 50 
SAÚDE 

RC 288/2026 - Item 6 

UNIDADE FAIXA ELÁSTICA GRANDE (SUPER BAND) - RESISTÊNCIA 
FORTE 
FAIXA ROXA; RESISTÊNCIA FORTE; TAMANHO GRANDE; 
DIMENSÕES DE 150x15 CM; FABRICADO EM TPE (ELASTÔMERO 
TERMOPLÁSTICO); INDICADA PARA EXERCÍCIOS DE 
FORTALECIMENTO MUSCULAR, ALONGAMENTO, 
REABILITAÇÃO, TREINAMENTO ESPORTIVO, PREVENÇÃO DE 
LESÕES 

16 R 50 
SAÚDE 

RC 288/2026 - Item 7 

UNIDADE FAIXA ELÁSTICA PEQUENA (MINI BAND) - RESISTÊNCIA FORTE 
FAIXA ELÁSTICA DE BORRACHA NATURAL; COR ROXO; 
MEDINDO 15X10X1 CM; RESISTÊNCIA FORTE; PESANDO 70 G; 
IDEAL PARA FORTALECIMENTO E ATIVAÇÃO MUSCULAR; 
MELHORA DO CONDICIONAMENTO E RESISTÊNCIA FÍSICA; 
COORDENAÇÃO E REABILITAÇÃO MOTORA E PREVENÇÃO DE 
LESÕES 

17 R 50 
SAÚDE 

RC 288/2026 - Item 5 

UNIDADE FAIXA ELASTICA; AMARELA; PARA USO EM FISIOTERAPIA 
FAIXA ELASTICA COM RESISTENCIA FRACA, ELASTICO 
ATOXICO, MEDINDO 1,50MTS DE COMPRIMENTO, NA COR 
AMARELO 

18 P 1000 
SAÚDE 

RC 288/2026 - Item 8 

UNIDADE GARRAFA DE AGUA REUTILIZAVEL (USO INDIVIDUAL); TIPO 
SQUEEZE. 
GARRAFA DE ÁGUA REUTILIZAVEL (USO INDIVIDUAL); TIPO 
SQUEEZE; FABRICADA EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR 
(CORPO) E POLIPROPILENO (TAMPA) COM BICO DO TIPO "PUSH 
PULL" EM PVC FLEXIVEL (SEMELHANTE A SILICONE); MATERIAL 
ATÓXICO; COM CAPACIDADE DE 350 ML; O LOTE DEVERÁ SER 
FORNECIDO EM UMA ÚNICA COR. 

19 P 1000 
SAÚDE 

RC 288/2026 - Item 9 

UNIDADE GARRAFA DE AGUA REUTILIZAVEL TIPO SQUEEZE DE USO 
INDIVIDUAL . 
GARRAFA DE ÁGUA REUTILIZAVEL (USO INDIVIDUAL); TIPO 
SQUEEZE; FABRICADA EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR 
(CORPO) E POLIPROPILENO COM TAMPA PLASTICA 
ROSQUEAVEL CONTEM ALÇA E TAMPA PROTETORA PARA O 
BOCAL MATERIAL ATÓXICO; COM CAPACIDADE DE 550 ML; (21 
CM X 9202 CM X 20,6 CM) 

20 R 280 
EDUCAÇÃO 

RC 174/2026 - Item 
11 

UNIDADE PETECA OFICIAL; PENA SINTETICA, MED. APROX. 5CM DE 
DIAMETRO. 
PETECA OFICIAL; PENA SINTETICA, BASE EM DISCOS DE 
BORRACHA, SOBREPOSTA MED. APROXIMADAMENTE 5CM DE 
DIAMETRO. 

LEGENDA DE COTA PRINCIPAL E RESERVADA: 

• Os itens que possuem a letra “P” na frente do número do item (Exemplo: 01 P) pertencem à Cota 
Principal, os quais todas as empresas poderão participar. 

• Os itens que possuem a letra “R” na frente do número do item (Exemplo: 01 R) pertencem à Cota 
Reservada, os quais apenas as licitantes enquadradas como ME/EPP/MEI poderão participar. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
 
Aquisição de materiais esportivos, destinados ao atendimento das necessidades das unidades 
escolares vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, bem como dos Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS), do Espaço Avançar e das Unidades Básicas de Saúde (UBS) vinculadas 
à Secretaria Municipal de Saúde, para utilização em atividades esportivas, educacionais, 
recreativas, terapêuticas e de reabilitação. 
 
1.1. FORMA DE AQUISIÇÃO E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
A aquisição será realizada por meio de processo licitatório, para fornecimento integral dos 
materiais, conforme as especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
Para fins de licitação e julgamento das propostas, os materiais serão licitados por itens, 
conforme suas especificações individuais. A adoção da divisão por itens tem como objetivo 
ampliar a competitividade do certame, possibilitando a participação de um maior número de 
fornecedores, inclusive empresas especializadas em determinados produtos, além de favorecer 
a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração. 
 
O fornecimento dos itens deverá ocorrer em entrega única, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado a partir do recebimento da Nota de Empenho ou instrumento equivalente. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A disponibilização de materiais esportivos é essencial para assegurar a adequada execução 
das atividades desenvolvidas pelas unidades escolares e pelos serviços de saúde do Município, 
proporcionando condições mínimas de qualidade, segurança e eficiência no atendimento aos 
usuários. 
 
No ambiente escolar, tais materiais viabilizam a realização de aulas de Educação Física, 
projetos pedagógicos e atividades complementares, contribuindo para o desenvolvimento 
integral dos estudantes, especialmente nos aspectos físicos, sociais e cognitivos. 
 
No âmbito da saúde, os materiais são fundamentais para o desenvolvimento de ações 
terapêuticas, de reabilitação e de promoção da saúde, sendo utilizados em atividades voltadas 
ao bem-estar físico e mental dos usuários, com destaque para práticas corporais e estímulo à 
atividade física orientada. 
 
Dessa forma, a aquisição pretendida atende ao interesse público ao fortalecer políticas 
educacionais e de saúde, promovendo qualidade no atendimento, inclusão e melhoria das 
condições de desenvolvimento e bem-estar da população atendida. 
 
3. GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A presente aquisição encontra-se prevista no Plano de Contratação Anual (PCA) - 2026, 
publicado na Imprensa Oficial do Município em 28 de novembro de 2025 – Edição nº. 3451 e 
disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 18 de novembro de 
2025 – Código nº. 8971, e demais legislações aplicáveis, de acordo com as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos. 
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4. ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO 
 
Foram realizadas cotações de preços junto a empresas do mercado e consultas no Sistema 
Banco de Preços, ferramenta amplamente utilizada pela administração pública, que se baseia 
em valores referenciais obtidos a partir de aquisições públicas, considerando preços 
adjudicados e praticados em atas de registro de preços recentes.  
 
5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
5.1 - Todos os materiais deverão conter matéria-prima atóxica e de primeira qualidade na sua 
composição, adequados para utilização por crianças e adultos; objetivando assim, minimizar 
possíveis reações alérgicas e outros problemas correlatos. 
 
5.2 - Todos os materiais deverão obrigatoriamente seguir as normas vigentes relacionadas a 
materiais esportivos. 
 
5.3 - Garantia: Todos os materiais deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, a 
contar a partir da data de entrega definitiva, devendo a empresa fornecedora: 

● Reparar ou substituir os materiais que acusem defeito de fabricação ou funcionamento; 
● Efetuar a troca de itens que apresentem avarias decorrentes do transporte; 
● Assegurar disponibilidade de peças ou substituição do produto durante o período de 

garantia. 
 
6. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 
 
6.1.  Atestado de Capacidade Técnica 
 
A empresa licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais compatíveis 
com o objeto desta aquisição. 
 
6.2. Marca/modelo 
 
A empresa licitante deverá indicar, na proposta, a marca e o modelo de todos os itens ofertados, 
de forma clara, permitindo sua identificação. A ausência dessas informações ou a indicação 
incompleta poderá ensejar a desclassificação da proposta. 
 
6.3. Amostra 
 
A empresa vencedora deverá disponibilizar ao menos 1 (uma) amostra dos itens listados 
abaixo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após término da sessão e comunicado pela 
pregoeira, como condição para aprovação técnica da proposta. As amostras deverão ser 
entregues para análise e aprovação na Secretaria Municipal de Educação de Indaiatuba, na Av. 
Eng. Fábio Roberto Barnabé, 3665 - Jardim Regina - Indaiatuba/SP, aos cuidados de Rogério 
Ribeiro da Silva, no setor de Supervisão Pedagógica, com agendamento prévio pelo e-mail: 
rogeriors@educ.indaiatuba.sp.gov.br. O não envio das amostras no prazo estabelecido 
acarretará a desclassificação da proposta, conforme previsto nas normas do processo 
licitatório. A análise das amostras consistirá na verificação da conformidade com as 
características especificadas, qualidade e resistência do material.  
 
As amostras deverão ser fornecidas dos seguintes itens: 
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Item 1 - ARCO PLÁSTICO ESTILO "BAMBOLÊ"; 
Item 8 - BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO OFICIAL EM PU: 50 A 55; 
Item 9 - BOLA DE VOLEIBOL EM E.V.A; 
Item 10 - BOMBA DE AR, EM PVC PARA ENCHER BOLA; 
Item 12 - CONE PARA TREINAMENTO; MED. 20 CM DE ALTURA; 
 
7. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
A empresa fornecedora terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 
emissão da Nota de Empenho, para entregar os itens.  
 
A quantidade de materiais a ser entregue deverá obedecer rigorosamente ao que constar na 
Nota de Empenho emitida pela Secretaria solicitante.  
 
As entregas deverão ser realizadas nos endereços especificados na(s) Nota(s) de Empenho, 
dentro do perímetro da cidade de Indaiatuba, de segunda a sexta-feira, das 9h00 às 16h00, 
com agendamento prévio. 
 
Os materiais esportivos deverão estar devidamente embalados, acompanhados da nota fiscal, 
para conferência, e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do prazo 
de validade, as demais exigências legais. 
 
No rótulo da embalagem do produto, deverão constar de forma clara indelével as seguintes 
informações, conforme o caso:  
 

1. Identificação do produto, inclusive a marca e modelo; 
2. A identificação do fabricante ou do importador, com o nome da empresa, o número do 

CNPJ e o endereço completo; 
3. Indicação da procedência do produto, com a expressão “Indústria Brasileira” ou o país 

de origem; 
4. Descrição das características essenciais do produto, como composição, peso líquido, 

dimensões; 
5. Data de fabricação e/ou validade do produto; 
6. Número do lote; 
7. Registro do Produto junto ao órgão competente, caso o item possua (INMETRO, ABNT, 

etc.). 
 
É de responsabilidade da empresa o desembarque dos materiais, devendo assim ter pessoal e 
maquinário para realizá-lo, caso seja necessário. Será responsável também pelo embarque se 
houver devolução do material.  
 
Os itens serão recebidos provisoriamente para verificação de especificações, quantidade, 
qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes. Se, após o recebimento provisório, 
constatar-se que os materiais foram entregues em desacordo com a proposta e/ou com defeito, 
fora de especificação ou incompletos, o fornecedor será notificado por escrito. Nesse caso, 
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que sanada a 
situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de contagem dos prazos. 
 
Após o recebimento provisório e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com 
assinatura nas vias da nota fiscal. 
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8. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
 

● Qualidade e Conformidade: Fornecer materiais novos, de primeiro uso, em suas 
embalagens originais, que atendam rigorosamente às especificações técnicas deste 
Termo de Referência e às normas vigentes, quando aplicável (INMETRO, ABNT, etc.); 

 
● Garantia e Substituição: Responsabilizar-se por qualquer vício ou defeito de fabricação 

detectado nos materiais durante o período de garantia (12 meses), devendo proceder à 
substituição total dos itens reprovados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação pela fiscalização, sem qualquer custo adicional para o Município; 

 
● Logística de Entrega: Efetuar a entrega dos materiais no local, data e horário indicados 

na Ordem de Fornecimento, responsabilizando-se integralmente pelo transporte, carga 
e descarga dos itens; 

 
● Manutenção das Condições: Manter, durante todo o período de execução da aquisição, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 
 

● Documentação Fiscal: Apresentar, junto com a entrega, a respectiva Nota Fiscal 
discriminada por item, constando marca e modelo dos produtos entregues, para 
conferência do fiscal; 

 
● Responsabilidade Civil: Responder por quaisquer danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
fornecimento ou pela má qualidade do material entregue. 

 
● Subcontratação:  É vedada a subcontratação do objeto principal. O fornecimento dos 

bens deverá ser realizado pela empresa fornecedora, que permanecerá integralmente 
responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas. Admite-se a utilização de 
serviços acessórios, como transporte, logística, carga e descarga, desde que não 
caracterizem transferência do objeto principal, permanecendo a responsabilidade 
integral da empresa fornecedora perante a Administração. O descumprimento desta 
cláusula poderá ensejar a aplicação das sanções cabíveis, nos termos da legislação 
vigente. 

 
● Embalagem: A empresa fornecedora deverá apresentar os itens embalados conforme 

critérios socioambientais vigentes, atentando para as exigências da Política de Resíduos 
Sólidos; 

 
9. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
 

● Recebimento e Conferência: Realizar o recebimento provisório e definitivo dos materiais, 
conferindo se as marcas, modelos e especificações entregues correspondem ao exigido 
neste Termo e à proposta vencedora; 

 
● Local de Entrega: Garantir que o local indicado para a entrega possua condições de 

acesso para veículos de carga e espaço adequado para o desembarque dos materiais; 
 

● Emissão de Ordem: Formalizar a aquisição por meio da emissão da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente, conforme previsto no processo licitatório; 
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● Notificação: Comunicar à empresa fornecedora, por escrito e imediatamente, qualquer 
irregularidade observada nos materiais entregues (defeitos, avarias ou desacordo com 
a marca registrada); 

 
● Pagamento: Efetuar o pagamento à empresa fornecedora no prazo estabelecido, desde 

que cumpridas todas as formalidades de entrega e apresentação da documentação fiscal 
regular; 

 
● Fiscalização: Acompanhar o desempenho da empresa, registrando eventuais falhas para 

subsidiar a aplicação de sanções, se necessário. 
 
10. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO  
 
O prazo para o pagamento será em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da liquidação 
realizada pela Secretaria ordenadora da despesa e exclusivamente mediante 
depósito/transferência em conta bancária do fornecedor e/ou boleto bancário com código de 
barras. 
 
O pagamento será realizado mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, após a entrega 
ter sido aprovada pelo fiscal da aquisição. A nota fiscal deverá discriminar os itens a que se 
refere, um a um, indicando qual o valor e a quantidade correspondentes a cada tipo de material. 
 
Nenhum pagamento antecipado será efetuado à empresa, ou enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
 
11. SANÇÕES 
 
A empresa fornecedora estará sujeita às sanções previstas em lei e no edital da licitação, em 
caso de descumprimento das obrigações. Em caso de descumprimento das obrigações, a 
empresa estará também sujeita às seguintes sanções: 
 
Advertência: A empresa fornecedora será advertida por escrito, informando o descumprimento 
da obrigação e concedendo um prazo para a sua correção. 
 
Multa: A empresa fornecedora poderá ser multada por cada descumprimento da obrigação, de 
acordo com os valores previstos no Edital. 
 
Indenização por Perdas e Danos: A empresa fornecedora responderá por quaisquer perdas e 
danos causados à Administração em decorrência do descumprimento das obrigações 
assumidas, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na legislação vigente. 
 
 
  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

 

 
 

29 

ANEXO II 
DECLARAÇÕES 

 
(Solicitamos encaminhar juntamente com os documentos de habilitação, sua ausência não será 
motivo de desclassificação, mas a licitante poderá ser advertida) 
 
A empresa (razão social) ....................................., CNPJ nº ......................................, Inscrição 
Estadual nº .................., ou Inscrição Municipal nº ................, aqui devidamente representada 
pelo Sr(a) ......................................., infra-assinado, DECLARA, por este e na melhor forma de 
direito, concordar com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2026, dos respectivos 
documentos e anexos da Licitação, conforme abaixo especificado: 
 
1) Declara ainda, que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a serem tomadas 
pela Pregoeira e Equipe de apoio ou pela Administração da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 
quanto à habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os nossos direitos legais de 
recursos. 
 
2) Declara para os devidos fins não possuir em seu quadro societário ou empresa individual, 
responsáveis ocupante de cargo público com o Município de Indaiatuba, Autarquias e 
Fundações. 
 
3) Declara, outrossim, que não existe, até o presente momento, qualquer impedimento quanto 
à habilitação no presente certame e, que caso venham a conhecer, no decorrer do certame, 
comprometemo-nos a comunicá-los de imediato a Prefeitura Municipal de Indaiatuba. 
 
4) Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
6) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto do 
Pregão Eletrônico e os termos constantes no presente certame, seus ANEXOS e do 
Regulamento do Sistema de Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias, e que temos totais condições de atender e cumprir todas as exigências ali 
contidas, inclusive as demais formalidades relativas à documentação que deverá ser 
apresentada para fins habilitação. 

 
....................., ...... de ............... de 2026 

 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

CPF nº ................................................... 
 
 
 

 


